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LEI N9 47B, DE ? DE MARÇO DE 19?6 

Dispõe sobre autoriaação ao Chefe do 
Executivo a eontrair empréstimo para aquisição de máquinas rodoviárias 
junto ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor PÚbZico-PASEP. 

Atceblades Grandiaoli, Prefeito Muni 

cipal de Campo Limpo Paulista, Estad~ de são Paulo, de acordo com o 

que decretou a Câmara Municipal em sessão ordinária reaZizada em 

06/03/75, promulga a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Chefe do Executi

vo autorizado a contrair empréstimo até o valor de Cr$.650.ooo,oo· 
(seiscentos e cinquenta mil cruzeiros), dentro do esquema operacional

de aplicação dos recursos do Programa de Formação do Patrimônio do Ser 

vi.dor Público - PASEP, instituldo pela Lei Complementar nP B, de 

03/12/'10, regulamentada pelo Deareto nÇ '11.618, de 36/12/'12 e R __ solu-

ção nP 254, de l.5,/0.3/'13-do Banco Cent·ral do Brasil e de que é adniinis

trado~ o Ban~q do Brasil S/A • 

Artigo 29 - O empréstimo se destina

rá à aquisição de máquinas rodoviárias, fiaando o Chefe do Executivo 

autoriaado a adquirir uma motoniveladora, uma pá aarre9adeira com 

pneus e dois caminhões basculantes, equipamentos esses que serão utili 

zados no sistema viário municipal, podendo o Prefeito Municipal assi-

nar cotn o Banco do Brasil S/A o contrato que for necessário à obtenção 

do empréstimo, com as cláusulas de pra~e, adotadas por aquele estabele 

• cimento bancário, e mais as que forem permitidas ou e~igidas pelo Con

selho Monetário Nacional, para as operações de que se trata, inclusive 

• 

• 

correção monetária e Juros. 

Artigo 39 - Fica o Chefe do Executi

vo autoriaado, também, a vincular, em garantia do empréstimo, parte 

das quotas d~ municlpio no Fundo de Partiaipação dos Municlpios e no -

Fundo Rodoviário Nacional destinados a despesas de capital, em montan

te suficiente para cobrir o débito resultante das obrigações assumidas. 

brigaçÕes deoorrentes desta lei, 

prios a que o municlpio terá que 

Artigo 49 - Para cumprimento das o--

inclusive na parte dos recursos pró-- ~ 
ocorrer, como condição para obtenção7 



• 

• 

• 

do empréstimo. fica o Chefe do Ezecutivo autorizado a abrir. no Depart~ 
menta da Faaenda. um arédito adicional no valor de Crl.285.000.00 (du-

sentos e oitenta e cinco mil cruzeiros). destinado a suplementar as se 

guintes dotações Orçamentárias: local 09 - Dlvida Interna - geral 
30,00.13 

32,40.13 
Despesas Correntes 32.00.13 - Transferências Correntes 

Juros - 32.41.13 - Juros da Dívida Pública Fundada Interna 
Empréstimo com o Banco do Brasil S/A - PASEP - Crl.135.000.00; local 

30 - Divisão de Transportes - Serviços de Estradas de Rodagem - geral 

40.00.42 - Despesas de Capital - 41.00.42 - Investimentos - 41.30.42 

Equipamentos e Instalações - 01 - Aquisição de Veículos e Máquinas ---
FRN - cr1,1so.ooo,oo. 

Artigo SÇ - Para a cobertura da pre-
sen te lei# aerão utilizados os recursos provenientes da anulação par--

cial das seguintes dotações: local 31 - Departamento de Serviços Sociais 

geral 41.10.80 - Obras Públicas - 02 - Construção da Casa da Criança 

Cl't.250.000#00; local 36 - Divisão de. Eduoação e Cultul'a - gel'al···. 

41.10.60 - ObraB"•PÚblicás Construção do Teatro Municipal - - -
Crl.35.ooo#oi.~ 

Artigo 69 - Nos exerclcioa seguintes
º orçamento consignará as verbas necessárias ao atendimento das obriga

ções respectivas# para a hipótese de as quotas do Fundo de Participação 

doa Municlpioa e do Fundo Rodoviário Nacional# por qualquer motivo# se 

revelarem insuficientes para o pagamento das obrigações contratuais. 

Artigo 
na data de sua publicação# revogadas as 

79 - Esta leimentrará em vigor 
1 • . ,m contrari.o • 

tração desta Prefeitura Municipal# 

A l e ew,Falfo~ef&.Fa~ · z o li 
Pr f t Municipal 
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